
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, no uso de

suas atribuições legais e de conformidade com o kt.l12, da Lei Municipal n'.586/2011,

RESOLVE:

Art. l' - CONCEDER a Sra. ECLAIR RIBEIRO FRAGOSO

SARTOR, ocupante do cargo de Professora, matrículas, 34471 e 3637l,lotada na Secretaria

Municipal Educação, /espoÍe e Cultura, LICENÇA POR MOTM DE DOENÇA EM

PESSOA DA FAMÍLIA de 30 (trinta) dias, compreendida entre o peíodo de 0l de abril de

2025 a30 de abril de 2025, conforme requerimento e laudo médico protocolado.

Art. 2" - Esta Portaria entra em ügor nesta dat4 revogadas as

disposições em contnirio.

Nova Santa Biírbara, 01 de abril de 2025.
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